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I N D I C A Ç Ã O Nº 711/2013
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente, que estude a possibilidade de estender o horário de funcionamento das creches municipais até às 22 h.

Trata-se de uma demanda recorrente da população feminina de nosso município, especialmente das mulheres que trabalham no período noturno e não dispõem de vagas nas creches municipais para o acolhimento de seus filhos.

Como é de amplo conhecimento, o parque industrial garcense vem se ampliando ano a ano, havendo empresas que operam em diferentes turnos, inclusive o noturno, empregando um grande número de mulheres.

Essa nova dinâmica tem como uma de suas consequências a demanda por serviços públicos diferenciados, como é o caso pontual da oferta de vagas em creches no período noturno.

A medida também vem ao encontro do enunciado no programa de governo do atual Prefeito que previa a ampliação da oferta de vagas em creches municipais, o que neste caso se daria sem a necessidade de ampliar o número de unidades institucionais, mas tão somente com a ampliação do expediente das já existentes.
Sala das Sessões, 02 de setembro de 2013.
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